
CÓDIGO DE CONDUTA FUNCIONAL 

E A ÉTICA NO EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO PÚBLICA 





  



 O que a ética não é? 

  Ética não é julgar o comportamento alheio a partir 

de um código moral próprio; 

 Ética não é um sistema ideal de valores nobres 

inatingíveis na prática; 

 Ética não é um valor religioso; 

 Ética não é um conceito relativo que pode ser 

alargado conforme a conveniência. 



 Mas, afinal, o que é ética? 



 Mas, afinal, o que é ética? 

Vamos ver um vídeo... 



 Mas, afinal, o que é ética? 

Kant Foucault 

Ética como um conjunto de regras 
absolutas às quais os sujeitos devem 
responder, independentemente das 

consequências.  
O sujeito é racional e age de forma a 

se submeter a um sentido de justiça e 
de obrigatoriedade. 

Ética diz respeito à relação do 
indivíduo consigo mesmo. Implica em 
um processo de contínua construção 

de si mesmo por parte do sujeito.  
O sujeito luta frequentemente 

consigo mesmo para agir contra as 
forças que o levam para fora de si. 



 Mas, afinal, o que é ética? 

“... pode-se dizer que o indivíduo é lançado em uma 

perspectiva genuína e verdadeiramente ética quando ele, 

confrontado consigo mesmo, com as questões internas 

sobre como conduzir sua vida na multiplicidade de 

opções que lhe são possíveis, age como um sujeito 

reflexivo, construtor de significado e capaz de 

responsabilizar-se por eles, tanto face a si mesmo como 

também face aos outros...”  

(SERAFIM & BENDASOLLI, 2009, p. 53) 







 Falando de laranjas podres... 

 Busca pessoal da satisfação de desejos ilimitados; 

 Conduta própria não inclui uma visão de mundo multidimensional; 

 Visão do bem comum não é valorizada; 

 Ação individual é calculada em cima das vantagens e dos riscos; 



 Para além das laranjas podres... 

 Reprodução do comportamento do grupo em suas práticas 

individuais (efeito manada); 

 Prazos curtos e excesso de trabalho atropelando exigências 

burocráticas; 

 Rotina levando ao automatismo; 

 Visão negativa do setor público desmotivando boas práticas; 

 Lideranças exercendo influências no comportamento individual. 



 Para além das laranjas podres... 

O experimento de Milgram – Obediência às autoridades 

https://www.youtube.com/watch?v=zAh-LGLsQO4


Pausa 

  



 A ética no serviço público 

Nomeação de  

servidores 

• Concurso Público 

• Indicação 

Compromisso com 

o bem público 
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impessoalidade 

oralidade 

ublicidade 

ficiência 



Princípios relacionados com o bem comum 

  



Atividade em grupo 

  

Instruções: 

• Cada grupo deve escolher uma pessoa para relatoria. 

• Cada grupo deve analisar as seguintes questões em 

relação ao caso: 
 

a) Quais os problemas encontrados nas situações descritas? 

b) Falta alguma informação sobre a situação que seria interessante se ter? 

c) Se a situação permanecer, quais são as possíveis consequências? 

d) O que pode ser feito para resolver a situação apresentada? 





 O Código de Conduta Funcional 

 Função preventiva e caráter orientador; 

 Voltado para o diálogo e para a formação de princípios comuns a 

todos os servidores públicos; 

 Promoção de padrões de conduta no exercício das funções 

públicas; 

 Apoio às outras áreas em suas investigações.  



   Contexto: legislação relacionada 

  

Convenções Internacionais 

• Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção 

• Convenção Anticorrupção 
da OCDE 

• Convenção Interamericana 
contra a Corrupção (OEA) 

Legislação Federal 

• Lei nº 12.813/13 Dispõe 
sobre conflito de interesses 
no exercício de cargo ou 
emprego do Poder 
Executivo federal 

• Lei nº 12.527/11 Lei de 
Acesso à Informação 

• Lei nº 8.429/92 Dispõe 
sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento 
ilícito 

Legislação Municipal 

• Lei nº 8.989/79 Dispõe 
sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do 
Município de São Paulo 



   Contexto: códigos de conduta  

  

 Código de Conduta da Alta Administração Federal; 

 Código de Ética dos Servidores do Poder Executivo do 

Estado da Bahia (BA); 

 Código de Conduta do Servidor Público e da Alta 

Administração Estadual, do Governo do Estado de Minas 

Gerais (MG); 

 Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil, do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro (RJ). 



 Condutas exigidas 

  

É dever dos servidores públicos 

• Tratar com respeito o usuário do serviço 
público buscando aperfeiçoar processos 
de comunicação e o contato com o 
público  

• Assegurar o direito fundamental de 
acesso à informação 

• Realizar uma gestão transparente da 
informação 

É vedado aos servidores públicos 

• Fazer uso de informações privilegiadas 
obtidas no âmbito interno de seu 
serviço, em benefício próprio ou de 
outrem, salvo em defesa de direito. 

• Exigir os motivos de solicitação de 
informações de interesse público. 

• Recusar-se, sem justificativa, a fornecer 
informação requerida, retardar 
deliberadamente o seu fornecimento ou 
fornecê-la intencionalmente de forma 
incorreta, incompleta ou imprecisa.  



   Atividades de natureza político-eleitoral 

  

• A participação em atividades de natureza político-eleitoral não 

poderá resultar em prejuízo do exercício da função pública, 

nem implicar o uso de recursos públicos de qualquer espécie ou de 

outros agentes públicos, salvo exceções previstas em lei. 

 

• Havendo possibilidade de conflito de interesse entre a atividade 

político-eleitoral e a função pública, os agentes públicos, incluídos 

os da alta administração, deverão abster-se de participar 

daquela atividade ou requerer seu afastamento do cargo. 



 Conflitos de interesse 

  Tomada 

de 

decisão 

pública 



 Conflitos de interesse 

  

Interesses financeiros 
ou econômicos 

Vínculos com 
empresas privadas 

e/ou familiares 

Participação em 
organizações com ou 

sem fins lucrativos 

Afiliações a 
organizações políticas 
e entidades de classes 

Atuação em emprego 
paralelo conflitante 

Atividade profissional 
passada ou futura 

Participação  pessoal 
em comunidade, 

grupo étnico e 
religioso 

Relações familiares e 
de amizade 

Inimizades e relações 
de competição 

Presentes, benefícios 
e vantagens 

Remuneração e 
despesas pagas de 

fonte privada 

Remuneração e 
despesas pagas por 

participação em 
seminários e eventos 

Vazamento seletivo 
de informações a qual 
o agente tenha acesso 

devido ao seu cargo 



  Medidas de prevenção de conflitos de interesse 

  

 Encerrar a atividade externa ou licenciar-se do cargo, enquanto 

perdurar a situação passível de suscitar conflito de interesses; 

 Alienar bens e direitos que integram o seu patrimônio e cuja 

manutenção possa suscitar conflito de interesses; 

 Na hipótese de conflito de interesses específicos e transitórios, 

comunicar sua ocorrência ao superior hierárquico ou aos demais 

membros de órgão colegiado de que faça parte, em se tratando de 

decisão coletiva, abstendo-se de votar ou participar da discussão 

do assunto.  



 Alta administração direta 

  

Prefeito 
e Vice-

prefeito 

Secretário 
Municipal 

Secretário 
Adjunto 

Secretário 
Executivo 

Secretário 
Executivo 
Adjunto 

Subsecretário 
Procurador 

Geral 

Prefeito 
Regional 

Controlador 
Geral 

Chefe de 
Gabinete 



 Alta administração indireta 

  Superintendente Presidente Diretor Geral 

Diretor Executivo 
Equivalentes 
hierárquicos 



    Obrigações da Alta Administração 

  

Alterações 

patrimoniais 

relevantes 

Deve-se comunicar à Controladoria Geral do Município toda vez que qualquer gestor 

público: a) realizar transferência de bens móveis ou imóveis a seus cônjuges, 

companheiros, parentes consanguíneos em linha reta ou colateral até o terceiro grau; b) 

realizar aquisição direta e indireta de controle de empresa; c) realizar outras alterações 

de gestão patrimonial previstas em regulamento; d) adquirir imóveis ou realizar 

investimentos com renda variável, ações, mercadorias, contratos futuros e moedas, cujo 

valor possa ser substancialmente afetado por decisão política governamental da qual 

tenha prévio conhecimento em razão do cargo ou função. 

Sociedade 

em 

empresas 

As autoridades públicas da alta administração, que mantiverem participação superior a 

5% (cinco por cento) do capital de sociedade de economia mista, de instituição financeira 

ou de empresa que negocie com o Poder Público, comunicarão esse fato à Controladoria 

Geral do Município. 



 Próximos passos em relação ao CCF 

  

 Elaboração de material de apoio (manual)  

  Programas de capacitação 

 Regulamentação específica (portarias) 

 Implementação de processos e mecanismos (consultas, 

informações, formulários)  



 Muito obrigado! 

  

Dúvidas ou maiores esclarecimentos:  

 

eticacgm@prefeitura.sp.gov.br 

mailto:eticacgm@prefeitura.sp.gov.br

